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PL 2239 2020 - PROJETO DE LEI
Projeto de Lei nº 2.239/2020

Dispõe sobre a implantação de faixas de pedestres, através de pinturas 3D,
no Estado de Minas Gerais.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica autorizada a implantação de faixas de pedestre. através de pinturas em 3D, no
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 27 de outubro de 2020.

Alencar da Silveira Jr. (PDT)

JUSTIFICAÇÃO: A implantação da faixa de pedestres em 3D vem sendo uma alternativa para
tornar a sinalização mais visível com o objetivo de reduzir acidentes.

Foi noticiado na mídia nacional que em algumas cidades da China, Índia, Geórgia e Islândia, já
adotaram a referida medida. No Brasil a cidade Primavera do Leste-MT foi a pioneira na implantação do novo
modelo de faixa, o que chamou atenção dos munícipes, que acharam a ideia de usar a ilusão de óptica como um
fator mais eficaz para fazer com que o motorista reduza a velocidade, tornando a travessia pelos pedestres mais
segura.

Ante todo o exposto, considerando os fatores mencionados solicito o apoio dos nobres pares para
a aprovação do presente projeto de lei.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça e de Transporte para parecer, nos termos do
art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?n=2239&a=2020&t=PL
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabRegimentoInterno&tipoPesquisa=legislacaoMineiraAnteriores&riArtigo=188
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabRegimentoInterno&tipoPesquisa=legislacaoMineiraAnteriores&riArtigo=102

